
PREl<'EITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU-SP 
G.~ SINETE l>O PREFEITO 

l.F.I COhlPLEhIENTAR N' 405, DE 27 DF. AGOSTO DE 2001. 

1\L TERA DISPOSl'l'l\'OS D,\ I~EI· CO.f\.IPLEMENTAR N" 107, 
DE 05112197 E D,\ I.EI N' 2775, DE 16107191, E DÁ OUTRAS 

' PRO\'IDENCI,\S. 

O PREFEITO hIUNIC!PAL DE hfOGI GUAÇU: 

l'AÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e cu sanciono e 
promulgo a seguinte I.ET C0i\1PLE1\.1ENT AR: 

Art. 1° Os empregos 11Ublicos de Agente de Sanean1ento e de Oficial 
de Saneamento Superior, lltird''ante apenas Oficial de Saneainer1to, criados pela Lei Comple1nentar nº 
107, de 05/12/1997. deixam de integrar o Anexo VI da Lei n" 2775, de 16/07/1991, criado pela Lei 
Con1plen1e11tar n" 97, de 23/10!1997, em virtude do que dispõe o artigo 3°, da Lei Complementar nº 
393, de 02/07/2001. passa11llo a integrar o Anexo l, da Lei 11º 2775, de 16/07/1991, na seguinte 
Ctlnfurmidade: 

--
Nº DE DF:NOP.11'.'i'AÇ;\Q QrDE. REF. GRUPO CARGA ESCOLARIDADE ATRIBUIÇ ES 

ORDEJ\ OPFRACIONAL HORÁRIA 
212 Ag01te- de 12 Q Saúde- 200 h/rn 2º Grau (Ensino Desenvolve atividades 

Sar""'1Illmlv M&lio)Completo relacionadas • pre'>'CllÇão e'ou 
eliminação de riscos • saUdc. 
inlervindo 00, problffilll> 
s.artitários Ú<xvrrenlcs 00 meio 
ambiente, ,, pmduçiio ' circulaçân de bens. da prestação 
do Ser"V!ÇOY.; ,, interesse " s.aUdc, abrangendo o contmle de 

"""' 
,, 

~on.sumo, 

co111ç.=:nditlas todas as etapas e 
pnx:cssos " pmduç~o "º 
co115umo, bem CO!IMJ, o controle 

"' prestação ,, serviços 
r.:lacionado~ de alguma fonna à 
saUde, tendo competência para 
aplicaçãu de penalidades leves, 
ou seja, referentes aos casos ein 

"'' o infrator 
''"~ 'cr 

benefiGii!do por circurulância_~ 

atenuantes. -- --
213 Oficial ,, 02 V Saúde 1 SO 11/m Superior COl Coon:lena e atua jUilto à equip<: 

Saneamento Ml'<licina, Ml'<licina de vigilância ~nitária; pl<lneJa 
V eterinària, """' d• pn:v~o cm saúde 
Engeiih.<iria, pública, fa;:cndo cumprir a< leis 

Biologia. ' regulamentos sanilános. 
B1omedicina, expedindo intimações, impondo 
Farm~cia. penal1dadc-s, julgando íeelJí'>OS 

E1lft'ITTll!gem. = pnmc1ra ins1àr1~ia ' Odontologia, ou de fi<calib1ndu tulk.i quanto possa 
O'..'utra .irea. que <·umprumc!cr a saúde col.,ii,·a, 

pussu1 po>suindo livre inp.re-<10 '~ 
t"Spe"Cialu.ai;ão em !odr>< r>s lc-icais. a 4ua1squcr dia 

SaUde Pú!'-lica_ e hora. quando no e~crcício de 
suas atribui õe;; e com etê~cias . -

1\rt. 2º l;icam n1antidos os dcrr1ais dispositivos da Lei Co1nplcmentar 
n'' \()7/1)7 t: tl<t Lei 11'' 2775-'91. en1 ,·ig01 11a ti.ata de publicaçào desta l,ci Climplementar. que nào ll1c 
se_ia111 c<inflíta11tc. 

' 
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Art. 3" As despesas com a execução desta Lei Complementar correrão 
pt)r L:onta de dotações próprias consignada.<> cm orçamento. 

Art. 4" Esta Lei Complementar critra em vigor na data de sua 
publicação, re\'ogadas as disposições ei11 cor1trário. 

I\1obri Guaçu, 27 de agosto de 2001. ''Ano 124º da Fundação dt1 

I\1unicípiu, em 09 de Abril de 1877''. 

---<-......--- - / - __ .) 
DR. D!ONfSIO BARBOSA _-, 

CHEFE DO GABINETE DO PREFEITO 

Encaminhada à publicação na d.ala supra . 
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